
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Sexta - feira - Recife, 12 de Abril de 2013 - DGP  nº  A 1.0.00.068

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 13 ( Sábado )

(Sem Alteração)
Para o dia 14 ( Domingo )

(Sem Alteração)
Para o dia 15 ( Segunda - feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Requerimento Despachado   

              1. Requereu o  Maj PM  Mat. 19442-5/ MARCOS PEREIRA DA SILVA, atualmente servindo na 
Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP-10), Renovação da Assistência Médica Hospitalar em favor de sua 
dependente, RAQUEL DE PAULA PEREIRA DA SILVA, (filha), nascida, em 15/05/1992.    2. Despacho 
deste Diretor : DEFERIDO, de acordo com documentos apresentados.  3. É a primeira vez que requer.(Nota 
nº181/2013/DGP-6)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.  Cadastro de Dependente Dedução no Calculo do Imposto de Renda

A  2º  Sgt  PM  MAT.  103132-5/DF-  SIMONE  LIGIA  DA  SILVA  requereu  o 
cadastramento do seu dependente abaixo discriminado, para fim de dedução do valor previsto em 
Lei do Imposto de Renda retido na fonte incidente sobre os seus rendimentos tributáveis.
Nome:  LETICIA LIGIA SILVA NASCIMENTO
Condição: Filha.
Grau de Instrução: Infantil III
Data de Nascimento: 25/10/2007
Sexo: Feminino
Despacho do Diretor de Pessoal: DEFERIDO, de conformidade com Art. 35,  inc. III  Lei nº 9250/95, Art. 
77, § 1º, inc. III do Decreto nº 3000/99 e Art. 38, inc. III,  da Instrução Normativa SRF nº 15/01.(Nota 
nº218/2013/DGP-3)

2.2.0.  Ajuda de Custo - Indeferido

O Militar  Estadual  abaixo relacionado,  requereu  Ajuda de  Custo,  em virtude de  haver  sido 
movimentado  do  CEMET-I  para  OME,  após  concluir  o  Curso  de  Formação  de  Sargentos/2012  com 
aproveitamento, discriminado na tabela abaixo.

Posto Mat. OME Prot/Data Nome
3º SGT PM 950568-7 3º BPM 5607547-7/190513 ISAIAS LEITE DA SILVA

Despacho do Diretor : INDEFERIDO: por contrariar o Art. 42, da  Lei 10.426, de 27/04/90, de acordo com 
o parecer nº 185/2008 de 12/05/2008,  emitido pela Procuradoria Geral do Estado.(Nota nº206/2013/DGP-
3)

O Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requereu Ajuda de Custo,  em virtude de haver  sido 
movimentado da OME para o CEMET-I, a fim de frequentar  o Curso de Formação de Sargentos/2012 com 
aproveitamento, discriminado na tabela abaixo.
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Posto Mat. OME Prot/Data Nome

3º SGT PM 950568-7 3º BPM 5607547-7/190513 ISAIAS LEITE DA SILVA

Despacho do Diretor : INDEFERIDO: por contrariar o Art. 42, da  Lei 10.426, de 27/04/90, de acordo com 
o parecer nº 185/2008 de 12/05/2008,  emitido pela Procuradoria Geral do Estado.(Nota nº207/2013/DGP-
3)

O Militar  Estadual  abaixo  relacionado,  requereu Ajuda de Custo,  em virtude de haver  sido 
movimentado  do  CEMET-I  para  OME,  após  concluir  o  Curso  de  Formação  de  Sargentos/2012  com 
aproveitamento, discriminado na tabela abaixo.

Posto Mat. OME Prot/Data Nome
3º SGT PM 104568-7 3º BPM 5607547-7/190513 TATIANA KALINE SANTOS SILVA

Despacho do Diretor : INDEFERIDO: por contrariar o Art. 42, da  Lei 10.426, de 27/04/90, de acordo com 
o parecer nº 185/2008 de 12/05/2008,  emitido pela Procuradoria Geral do Estado.(Nota nº209/2013/DGP-
3)
 
1.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0. Requerimento Despachado   

Comunicou o Sd PM Mat.111765-3/ JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO, que no dia 
22 de março de 2013, por volta das 14h30,  quando sua esposa Srª SILVIA DANIELE DE ARRUDA DE 
OLIVEIRA, estava se deslocando de sua residência para o CMH, deu por falta de sua Carteira do SAME nº 
111765-1.  Diante do fato, registrou a ocorrência na Delegacia  Interativa, conforme Boletim de  Ocorrência 
nº 13I 0319027490. (Nota nº177/2013/DGP-6)

                                                                                           

4ª P A R T E

                                           

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. DISCIPLINA 

1.1.0. RECOMPENSA - ELOGIO

Louvo o Cap QOPM Mat. 930011-2 – Jefferson Pereira de Oliveira, Subtenente PM Mat 28589-
2/ Edson Costa, o 1º Sgt PM Mat 940751-0/Luciano César Cunha dos Santos, o 2º Sgt PM Mat 105343-4/ 
Danielson  Xavier  dos  Santos  Sá  e  o  Sd  PM  Mat  111765-3/João  Francisco  de  Oliveira  Filho,  todos 
integrantes da DGP-1, pela maneira séria, profissional e abnegada quando empregados na realização do 
levantamento e apuração do cálculo das fichas de pontuação objetiva dos sargentos que concorreram às 
promoções  relativas  ao  ano  de  2013,  assessorando  o  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas,  cumprindo  metas 
estabelecidas pelo Comando da Corporação, não medindo esforços para o alcance do sucesso almejado, 
tendo para tanto que trabalhar muitas vezes por um período superior a carga horária regulamentada, abrindo
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mão de seus horários de folga, descanso e convivência familiar, para atender objetivos específicos contidos 
no Programa de Governo Pacto pela Vida.
         Militares  desprendidos  e  com grande  capacidade  profissional,  utilizaram-se  de   criatividade, 
perseverança e versatilidade na execução da referida tarefa.
         É, pois, por dever de reconhecimento e justiça ao trabalho realizado, que este Diretor lhes consigna o 
presente elogio. (INDIVIDUAL).

                                    _______________________________________________
                 SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM - Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 

CO N F E R E:

                                     

                                      ___________________________________________________          
CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM

                                                           Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas
  

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., 
Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“ Em tudo dai graças, porque esta é a vontade de Deus em Cristo Jesus para convosco.” 
    1   Tessalonicenses      5.18

                                            


